
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA
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O comparecimento de um dos sócios supre a determinação do artigo 104
da Lei 11.101/2005. Assim, indefiro as diligências para encontrar o sócio Alex, uma vez que o sócio
Diógenes já compareceu em juízo.

Ao administrador judicial para que apresente a lista do artigo 7º, § 2º da
Lei 11.101/2005, com as informações que tiver disponíveis e certidões dos distribuidores cíveis, federal e
trabalhista.

Intimem-se.

 

Curitiba, 22 de janeiro de 2020.
 

Mariana Gluszcynski Fowler Gusso
Juíza de Direito
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